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ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
045t2023

pReoÃo eterRôuco No 1zt2o2g

PRocESSo ucraróruo
2023.1104.55

No ctiâ 04 d€ Outubro dê 2023, no(â)ful{rclPlo OE EOOUlilrSE. inscrilo(â)no CNPJ í3.097.06€V0001-82, c.m sêdê à PC DR JOSE MARIAP MÊLO n'S/N CEP

49361GO00 - BoquiíÍ)-SÊ nêsts âto tegâtm6nte repí€s€ntado poÍ ERALDO DE Ar{DftADE SAITOS. poíâdor do CPF n' 69160258í)0, RESOLVÊ regislÍâÍ pÍeços

pera êv€nud equasrção om Íãcê dâ epÍê§€nlâção da(s) propostâ(s) dâ(s) êmpr€sa(e) abaixo qualaficâdâ(s):

Foío.c.dor': A J P DE SOUZA a cl^ CoXERCIO ATACADISTA LTDA CNPJ: 3í.070.í4o/Om1{0

R.pí!..nt nt ; LulZ GIL MARÍNS DE SOUZA

TcloloÍr.: (81) 30SSí010

-lafl : VENDÂS.MULTIPLICANEGOCIOS@GMAIL.COM

\ídooço: RUA PINTo JUNIOR, 48 - PRÂDo, RociÍê - PE - 50830-060

Modelo: I\rESGlNQuantldadô:5.00

OaacÍtçêo: M€sa cinêcológica Componêntes Adicionais: AÍmáÍo Com 3 Gaveteiros lntemos Ê'1 Porla , Dimênsõês: 1,80 X 0,60 X 0,80m Apro ximados ,

Característjcas Adicionais: Rêgulag6m Do Dorso, Suporte Colposcópio , Estrutura: Fsrro , Mâterial Leito: Madêire , Acaba monto SupeÍficial Mâtêriâl Lêito

EspumaAtrâ Oensidade,Rêvesüdo Courvin Prêto , Tlpo Movimenlo: Assenlo Fixo.Encosto E Apoio Pemas Reclináveis , Material Porta-Coxâ: Porta_Coxas

Estoíaclo, Rgv6stimento Portrâ-Coxa: Courvin

Item:
15

lJnldede
UN

Mârce: AÇO
EXPRESSA/RR

Pr.ço Unltárlo: R$

1.250.00
velor Total:
R$6.250 00

hem:

16

Qu. ld.d.:6,00 Unldâdêl Mlrcâl AÇO

UN EXPRESSA/RR

Modêlo:

MESCONS

Pr!ço UniliÍlo: R$

300,00 R$1.800,00

D..crlção: Mosá pâía consultóÍio com 2 gavatâs; tãmpo em MDF mlnimo 25 mm com bordas arredondades em PVC; pás êm tutto dê aço industrial-

EntÍÊ êst,ut ías. sáia d6 MDF mínimo 15 mm; Dimensóes mínimas mêsas: comp. 1,20m / píoí.0,60m / alt. 0.75m, Dimênsôe§ mínimes gevetas: comp.

o,,lom / proí. 0,45m / alt.0.36m

PÍrço Unitáío: Ri
520.00 RS17.360,00

Unidad6

\.scrlÉo: MESADE ÍRABALHO - ESÍAçÃO EM L Mesa de trabalho, estaçâo em L com tempo retangulaí êm MDF revêstido de laminado melâminico,

\-í|ontada sobrê suportê me!ílico com pés. Coí: Azul crm Cinzâ ou Cinza. OIMENSÕES E TOLERÂNCIAS -Estâção co mposta por mosa côm lâmpo

rêgulaí cte 1600 x 600 mm +/- 10 mm, conêrão angulâr 9O", mesa para computedord€ 1000 x 60 0 mm +/- 10 mm, - altura 750 mm +/- 5 mm. Gâvêlêrro

fxo dê 2 gavêtas com chaves com corediças metálicâs, teclado ÍetÍátil e suporte móvel para CPIJ- - Pâra acomodaçáo de pêssoas êm cadeira de rodâs

(PCR) e atendimento às exig6ncias da ABNT NB R 9050 a mesâ deve possuÍ altura livrê sob o tampo: minime de 730 mm. _ Espessura do tampo: 25,8

mm +Ê 0,6 mm. - Tolerân cias para camâdâ de tintar mínimo 40 micrometros /íháximo 1OO mrcrometros. CARACTERiSTICAS. - Tampo em MDF, com es

pessúra de 25 mft, rEvêstido na fâce infêrioí com láminâdo mêlamínico de bâixe pr€ssão (BP), e na íâce supêÍior com laminâdo melâminico dê âltâ

pressão, de 0,8 mm dê esp€ssure, cor cinza, acábamento toxturizado. - Bordos êncâb€çAdos com porlÍl êíru dado maciço dê 180', na cor onzâ, com â

m€sma tonalidadê do laminado do tampo, admitindo-sê pêqu€nas variaç/õ€s dêcorren les das câraclêíísticas de câda materiâl (brjlho, teíuíe). O p6.íil

dêve ser êncaixado 6 fxado com adêsivo ao lampo, e ser nivela cl, com as suas superÍicies. - EslÍutura constituida de: _ EstrutuÉ êm aço carbono com

pés, com fava em MDF êntrê os m€sm os- - FixaÉo do tampo à eslrutura através dê paÉfusos do rosca com buchas mêlálicâs. - Sepatas reguláveis em

nylon ou pdlp ropilêno injetado. - Terminaçpês de tubos em plástico injetado. na coí onzâ ou preta. fxadas atíavés de encaixe. Eslas não dêvê m podeÍ

ser retiradas sêm o uso de ferÍamsntâs. - Passa fios. -Acabamenlo dâs paíos mêtálicâs êm pintura em pó, brilhantê, n e cor cinza ou preta. - Todos os

sn@nlÍos d6 tubos ou uÍ ô€s de pârt6s metállcâs dgv€m r€csber solda em tode â extênsão da u nião.

llem:
33

Ou.ntldado:
28,00

arcâ: AÇO
EXPRESSA/RR

Itêm:

35

Qu!nlld6d.: lJnldâd.: Mrrcâ: AÇO

25,00 UN EXPRESSA/RR

UN

Modelo: MESL

Modolo: ARMAÇO Pr.ço UrltArlo: R$

600.00 RS15.OO0 00

O..crtçao: ÂÍmáno de aço driâs poías Maleíal:Aço Acabamenlo: PintuÍa Elêtrostátlcá Em Pó Cor: Cinza Altura: 198 Cm Largura: 90 Cm Profundidade

40 Cm Sistâma Oe Êechamsnto: F6dradura Com Cheve Pratsleiras: 04 Capacidade Oê Caiga Po. Prateleira: 50 kg

Totàl: R!121.578,40

LICÍTAN€Í'



Modêlo: AROAÇO

fü3:29
«

36

Quihtldád€: Unidad.: MaÍca: AÇO
39.00 uN EXPRESS^/RR

Item:

37

Ou.írddrd.: Unlalado: M.rce: AÇO
37.00 UN EXPRESSA/RR

Ouanüdrde: Unldado: Marca: AçO
29.00 UN ÉXPRESSA/RR

Proço Unltárlo: R$

784.00 R$30.576.00

Vrlor Total:

RSa.178 00

Daacrlçlo: AÍquivo em aço com Íilho lêlssópico por esfeÍás, com 4 gavelas pBía pastâ suspensá tram6nho ofÍoo. Portia-sliqueta ê puxadores

êstampados nas gavetás, puxâdores com acâbemento sm PVC nas cores cÍistal, íacheduaa cilindrica tipo yalê com trevemênto simúltâneo das gavêtâs e
glslême d6 dêsllzamento com cerinho têlosópio por êsferas 6m aço eslÍulural 1 , I 0 mm, com 1 I esfe.as- Conísccionado sm chapa de aço no 24 (tampo e
bâse) (0,60mm) ê no 26 (corpo) (0.45Ínm)- Acabamsnto em pro@sso anticorÍosivo e pintuíâ êletíostátice a pó. Cepâcidadê: dô 40 e 50 pastâs por gavetas

ou 45 kg. Oimênsóês: Eíemas: 1335mm (âllura) x470mm (largura) 670mm (profundideclê) / lnlêmas (gevêtâs): 275mm (altulÊ) t 3g5mm (lergurâ) x

590mm (profundidad6). Cori Cinza cristal

Modolo: ARMAÇO

odelo: CADFIX Preço UnltáÍlo: RS 99,60

í
D$cíç!o: Mêsa para computâdor êm ÀrDF com pedêstais de aço, taclado rêtrátil, supoíte para CPU. medindo: 800mmx600mmx750mm

Proço Unltárlo: RS

552.00 RS20.424.00

hôm:
39

Qu.ntid.d€: Unldade: Marca: AÇO

59,00 UN EXPRESSA/RR

V.lor Íotal:
R§5.876,40

D..3crlláo: Cadêirâ Fixa, sêm braços, assento e sncosto êm espuma injetada em Poliurêtâno llêxívê|. lsenlo d6 CFC. assento medindo 450 X 450 MM e

êncosto mêdindo 450 X 416 MM. Regulâg€m vêrticâl pelo sislema Cremâlheirâ. Bâsê êm tubos de âço, de fomato conünuo, cor preiâ.

Qurntldâ.|â: Unldado: Ítlarca: ÀÇO

34,00 UN EXPRESSA/RR

llodâlo:
MESCOMP

Praço Unltádo: R§

121,00

ValoÍ Totâl:

RS4.114.00

Modolo: [4ESSEC

OorcÍiçao: Môsá tipo socrelária: com 3 gavêtas e fechadura múltipla, medida mínima de Í20 à 130 cm de largura, 0,60 à 0,74 cm de comprimenlo ê de

0,73 à 0.76 can de âltura; íabíicâdes em madeira/mdí, tâmpo na cor azul; estruturá de eço com trstamento anti-,íerrugino6o ê Fintura elêtrostáücâ. E com

bordas e quinas anedondâdas.

hem:
80

irarca: AÇO

EXPRESSA/RR

Itodêlo: ARMAÇO P.eço Unlúrlo: R$

1.200.00 R§12.000.00

Oarc.içâo: Armário dê aço 12 ponâs, Àrodida do ârmário 1,98Â x 94,51x 0,40P; Mêdida das portas 40cm x 30cm; Suporte para cádeados e Ventilação

individual de cadá porta; Piniura Epóxi ; TÍatamênlo anti - ferrugem iPés reforçados de aço

Tolâl: Rt'121.578,i10

ÂB 6sp6cficâçó€§ técnicas constanl6s do p.oces$ em spÍgraí€, assim como todas as obrirâçóês 6 condiço6s descÍíôs na minuta da Àta de Registro ds Prcços e nã

Propostâ ds Preços intogÍam 6sta ARP, indepsnd6nt€m€ntê dê iranscrição

a vâlllâdo desia Ata d€ Registrc ds Preçps é atê (XJí0r:102a . â contar do dia 0rU10/2023

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgáo gerenc!âdor s6rá a S.crotaria lllünlcipál de Administr6Éo o Finanças

3.2. São órgáos 6 entidades públicas particip6ntes do Íêgistro de preçps:

SecÍetarl. Uunlclpal de AdminlstÍação ê Flnanças (Órgáo gorênclador);

S.císt..iâ trunlclpal d€ obÍâs, lJÍbanlBmo o S€rvlços dâ Utllldâdo Públlcâ (ôrgão Partlclpente);

Itom:

OaacÍiç.o: ÀÍmáíio aço de 02 portas e 05 prateleiras - tratamento superfcial ântifêrrug€m, ãcabamento supeúcialpintuÉ lisa, cor cinza es mâlte,

quanüdade portras 2 un, tipo lxâÉo portes com dobrêdiÉs, quântidade pBteleiras 5 un, alture 1,98 m, lârgurá 0,!10 m, pmí undidâde 0,45 m,

câractêrí§icas adicionais dgsmontávgl, preioleiras regulávsis € removÍvêis, portes com chave e puxador.

hom:
55

Píoço Unltário: R§

282.OO

Qu.nüd.d.: Unidâd6:
10.00 uN

S.cretaiiâ Uunlclpel ds EducâÉo, Cultura, Esporte e Lâzeí (Ó.gão Panlcipante);



Secr.târla Hunlclpal d. Agricultura, comórclo, lndúltÍiâ e lúlelo Ambl€nte (Ôrgáo Paáicipants);

Gabineto do Pr.Íolto (Ôrsão Partlcipánte);

Procuradoíla Gêrâl do unicípio (ÓÍgáo PaÍtlcipântê);

Sêcrotãrla Munlclpal do assbtanciâ Socl.l o do Trabâlho (Órgão Partlcipanto);

Fundo llunlciprl dos Dlroltos de Cri.nça e do Adol*cênt (Ó.gão Parllclpânte).

4. OAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

a.l. A ata de registro dê preços, du€nte suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade dâ âdministÍeção pública que não tenhá

panicipado do cêrtam€ liotatório, mêdientê anuénciá do órgão gêrenciador, desdê qu6 d6vidam€nte justificâdâ e vântag€m e rÊspeilâdâs, no quê coubêí, as

condiçóss ê âs r€gras êstabelscidas na Lei no 8.666. d€ 1 
gg3 € no Decreto nÓ 7 .a92 de 2013 .

a.2. Cab€rá ao fomecêdor bênêficiário da Aüe dê Registro de Prêços, obs€rvadas es concliçõ€s nela estabêlêcidas, optaí p€la ac€itâÉo ôu nãô dô

íomêcimênto, desde que 6stê íomocimênto não prejudiquê es obíigaÉos anterioímênte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participanles,

4.3. As aquisi@s ou contrataÉes âdicionais a que se rcíerê esle item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquênta porcento dos quântitativos

dos itêns do inslÍumento convocatóaio e rsgistrados na eta de registro de prêços paral o órgáo gêrenciadoí e órgáos perticipantes.

4.4. As adesões à ata de rêgistro de preços são limitadas, ne totalidade, âo dobío do quantitativo dê cada ilêm registrado na ala de registro de preçps parâ o

óígão gÉr€ncjador e órgãos parücipântês. indep€ndeíts do núm6ro de órgãos nào participântes que êv€ntualmentê edêíirem.

i1.5. Ao órgáo náo pãrticipsnte qus âdeíir à ata comp€têm os atos Íelativos à cobrançê do cumpdmento p€lo fom€cêdor de§ obngações mntÍatuálmente

assumidas ê â aplicaÉo, observâde a empla defêsâ e o contraditódo, de êvêntuais penalidadês decorÍenies do descumpdmenlo de cláusulas @nlraluais. em

ção as suas pópdas contÉtaÉ€s, anÍormando as ocorências ao órgão gerênciador.

4.6. Após a autoÍização do órgão gêrenciador, o órgão não pârticipante dêvêÉ êfetiver a contratâção §olacilâdâ 6m até noventa dia6, ob6êNac,o o prazo de

validadê da Ala dê Rêgislto ds Pí6ços.

a.6.í. Csberá ao óígão gêrenciador autoíizâr, ercepcjonal e justiícãdamente, a pronogeÉo do Prazo Pa.â êfeÍvâÉo da contataÉo, respeÍtado o prazo de

ügênch dâ atâ. dêsdê que solicitâde pêlo órgão não paÍlicipento.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. Â validade da Ata d6 Regístro de Preços sêrá de 12 meses, a partü da suâ assinalura, não podendo ser prorogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

80,3339
.(

6,1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

SocÍrt rir funlcipal de Saúde o Bêm€staÍ (óÍgáo Particip.ntê);



tiitixSl
6.1.í Os pr€ços rogist?dos podeÍáo sêr r6vistos â quâlqu$ têmpo êm deconência da reduçáo dos preços pratiqrdos no mêrGrdo ou dê fato que

custos dos itens r€gistrados. obedecendo eo 6stab€lecic,o no Docrêto n' 190 d6 24 dê julho de 2017, obedecondo ao sêguinle:

&

1. a) Sêmpre que veriÍicar que o preço rêgistrado está acima do preço de mêrcado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraÇão na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a emprêsa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos iá firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaÇões com o primeiro colocâdo, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicâdos para, nas mêsmas condiçÕes, oferecer igual oportunidadê de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de PÍeços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediantê requerimênto íundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

dêtalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevaÉo dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços soÍrerá

alteração caso acâtê o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.t-2. Sêráo consideredos preços dê mêrcedo, os prêços que roíem iguais ou inísrioíês à média daqueles apureclos p€la AdministraÉo pârâ os it6ns

registrádds-

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preçps decoíÍentes da revisáo não poderão lltrapassár os praticados no meícado, mantendo-se, no mínimo, e diferençâ

pêrc€ntual apurada enfe o valor originalmente constante dâ proposla do licitante e equêle vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alteraçó€s dos paêços íegistrados, oÍiundas de rovisáo dos mêsmos, seráo puuicades no Diário Oficial do Municlpio.

6.2. DO CANCELAMÊNTO DOS PREçOS REGISTRADOS

l. Os pr€ços r€gistrados na pr6s€nte Àlá poderâo ser câncelados d6 pl6no direito, garântida e prévia d€í6sa, nos tormo6 do Docrêto n' 190 de 24 d€ julho

Ya 2o17:

1. a) o proponente que tenha seus pregos registrados e/ou o contratado nâo cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar conlrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceilar outro instrumento equivalente, deconente do registro de

preços:

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconentê do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lêi n.o 8666/93;

| - pêla Adminl3traçáo quândo:



üü3'i'rz
1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustiícadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de esle se lornar superior ao praticado no mercado;

ó'

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- p€lo proponsnte que lenhe s€us preçoa registÍãdos quândo

1. b) comprovar a ocorrência de fato supêrveniente, caso íortuito ou Íorça maioÍ, que compromêta a

execução contÍatual.

7. DAS PENALIDADES

7.Í. O dêscumprimênto da Ata de RegislÍo dê Píeços êns€jará aplicaÉo das penelidâdos êstâbêlscjdâs no Edital.

. 2. Ê Oa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidâdês decorrentês do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso x, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art.60, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.3, O órgáo pâÍticlpante dsv€rá comunic€r ao órgão gorenciador qualquor das ocorrâncias previstias no art. 20 do Oecr€to no 7 -89212013, dada a

n6cossldaalê d6 insteumção de procedimenlo paÉ cencôlemênto do registro do Íomec€doÍ.

8. DAS COND|ÇÕES GERATS

\í1. As condiçõês gêrâis do Íom6cimênto, tais como os prazos parâ ênú6ge s rcc€bimênto do objêto, as obdgaçô€s da AdminislraÉo 6 do fomecêdor

registrádo, ponalidadss ê dêmais condiçôes do ajusto, enconram-sê definidos no Temo de Rêf€rência, ANEXO AO EDITAL.

A presênle Âta ds RsgistÍo ds Pr€ços, âÉs lidâ 6 achada coníormê, ê assinada p€las paÍlss

ERÂLDO OE AI{DMDE SANTOS
PRÊFEÍTo lilUNlclPAL

ass.nado de íoma d|gllal por

ERALOO DE AI{DRADE SAIIÍOS
E9160258500

Oâéos: 09/1012023 11 :02 2,1

AJ P DE SOUZA A CiA COI'ERCIO ATACADISTA LÍOA
31.070.1r()/0001{l)

Assnado ds íoímâ digilâl por:

LUIZ GIL MARTINS DE SOI'ZA
546/49590497

Oados: 09/ 10/2023 10:57:55

1. a) comprovar, mediante solicitaÇão formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;


